
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROTÁSIO ALVES – RS
                                 Rua do Poço, 488 – Centro
                                               CEP 95345-000
               Fone: (54) 3276-1225


     
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2026.

Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratação por prazo determinado.

	Itamar Antônio Girardi,  Prefeito Municipal de Protásio Alves-RS,  no uso de suas atribuições legais, junto à Secretaria da Saúde, visando a contratação de pessoa, por prazo determinado para desempenhar a função de um (01) FARMACÊUTICO 40 horas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio das Leis Municipais n° 552/2001 de 28 de setembro de 2001; Lei Municipal nº 1.888/2026, de 23 de fevereiro de 2026,  com fulcro no artigo 37, inciso IX, da Constituição da República, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado, cujo critério de seleção é análise curricular através de pontuação obtida (item 6.1.5), que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e no Decreto Municipal  n° 524/2017, de 21 de junho de 2017.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por três servidores, designados através da Portaria n° 774/2026,  de 24 de fevereiro de 2026. 
1.1.1 As reuniões  e  deliberações da Comissão serão objeto de registro em atas.
1.1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no artigo 37, “caput”, da Constituição da República.
1.1.3 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e  site  do  Município. 
1.1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico.
1.1.5 Os prazos constantes nesse Edital serão contados em dias corridos,  conforme cronograma em anexo.
1.1.6 Os prazos somente começam a contar em dias úteis.
1.1.7 Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.
1.1.8 O Processo Seletivo Simplificado será realizado através da análise de cursos, títulos, experiência na área e formação exigida.
1.1.9  A contratação será por prazo determinado de até 15 (quinze) dias.

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA
2.1.1 A função temporária de que trata esse Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das seguintes atividades:
2.1.1 FUNÇÃO: FARMACÊUTICO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 08	
VALOR VENCIMENTO BASE: R$ 6.897,90
Síntese dos Deveres: Atividades de nível superior, envolvendo a execução de trabalhos relacionados à área farmacêutica. 
Exemplos de Atribuições: Atividades de nível superior, de grande complexidade, avaliação farmacêutica do receituário. Guarda de medicamentos, drogas e matérias primas e sua conservação. Registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas, conforme procedimentos exigidos pela vigilância sanitária. Organização e atualização dos controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos. Controle do estoque de medicamentos. Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas. Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente fazer requisições de substâncias, medicamentos e materiais necessários à farmácia. Planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município conforme a Política Nacional de Medicamentos; coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, assim como suas revisões periódicas; análise do consumo e da distribuição dos medicamentos; elaboração e promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas Unidades de Saúde; avaliação do custo do consumo dos medicamentos; realização de supervisão técnico-administrativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a medicamentos e sua utilização; participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de outros programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e orientação aos profissionais da área; orientação, coordenação e supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; emissão de pareceres sobre assuntos de sua competência; realização de estudos de farmacovigilância e procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; controlar e fornecer receituários especiais para médicos e Unidades Básicas de Saúde do município; exercer a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; executar tarefas afins.
 Condições de Trabalho:
A) Carga Horária: 40 horas semanais
Requisitos para investidura:
a) Idade: mínima de 21 (vinte e um) anos
b) Instrução: Nível Superior completo.
c) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da profissão. Registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF).
2.2 Pelo efetivo exercício da função temporária será pago mensalmente o vencimento fixado em R$ 6.897,90 (seis mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa centavos), nele compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo trabalho,  o  descanso semanal remunerado.
2.3 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais:
a) vale alimentação; 
b) gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; 
c) férias proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do contrato;
d) inscrição no Regime Geral de Previdência.
2.4 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários.
2.5 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários pelo Regime Jurídico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.

3. INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão recebidas no Centro Administrativo Nilo José Stella, situado na Rua do Poço, 488, junto à Secretaria de Administração, no período de 24 de fevereiro de 2026 a 03  de março de 2026, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:30, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE ENVELOPE LACRADO.
 
OBS.1: NÃO SERÃO ACEITOS ENVELOPES ABERTOS, DEVENDO O CANDIDATO SE RESPONSABILIZAR POR ANEXAR TODOS OS DOCUMENTOS EM UM ÚNICO ENVELOPE. NÃO SERÃO ACEITOS OUTROS DOCUMENTOS APÓS A ENTREGA DO ENVELOPE LACRADO.

OBS.2: NO ANVERSO DO ENVELOPE DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES DADOS:

NOME DO CANDIDATO_______________________________________________
CARGO PLEITEADO _________________________________________________
NÚMERO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO _________________________
CPF:__________________________
DATA DE NASCIMENTO____________TELEFONE:________________________

3.2  Não serão aceitas inscrições fora do prazo.
3.3  A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas nesse Edital.
3.4  As inscrições serão gratuitas.

4.  REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço,  nos  horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos,  os  seguintes documentos:
4.1.1 Ficha de Inscrição/currículo disponibilizada no Anexo I desse Edital, devidamente preenchida e assinada, acompanhada de cópia dos títulos que comprovem as informações contidas no currículo.
4.1.2 Cópia de documento de identidade oficial com foto;
4.1.3 Certidão negativa de antecedentes criminais;
4.1.4 Comprovante de quitação eleitoral, disponível em https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  para ambos os sexos.
4.1.5 Prova de quitação das obrigações militares (homens);
4.1.7 Cópia do certificado de conclusão do Ensino Superior ou atestado de Conclusão do Ensino Superior na respectiva área de atuação.
4.1.8 Comprovação de experiência profissional, corretamente preenchido e assinado, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente Edital, acompanhado de cópia dos comprovantes de experiência citados, com data de início e término.
4.1.9  Não serão aceitos como forma de comprovação de experiência certificados de estágios.
4.1.10 Para fins de comprovação da formação de Graduação e Pós-Graduação, serão aceitas, no momento da inscrição, declarações das instituições de ensino. 
4.1.11 Antes de iniciar o processo de inscrição, o candidato deverá OBRIGATORIAMENTE, ler com atenção este EDITAL, pois qualquer erro de interpretação ou falta de documentação é de sua inteira responsabilidade, não cabendo depois à alegação de equívocos.
4.1.13 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação, será excluído do Processo Seletivo; 
4.1.14 Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do responsável, a carga horária e o período de início e de término do curso ou do evento, com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de presença.

5 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO 
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico,  no prazo de um dia,  Edital contendo a relação nominal dos candidatos homologados e com devida classificação.
5.1.1 No prazo de 1 (um) dia,  é mantida a decisão da Comissão e o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento ou será aplicado  o critério de  desempate,  havendo necessidade.
5.1.2 A lista da classificação final será publicada na forma do item 5.1, no prazo de um dia, após a decisão dos recursos.

6 FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS
6.1 O currículo profissional DEVERÁ ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do presente Edital. 
6.1.1 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de cem pontos.
6.1.2 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação.
6.1.3 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que atenderem aos critérios definidos neste Edital.
6.1.4 Nenhum título receberá dupla valoração.
6.1.5 A classificação dos candidatos será efetuada mediante a pontuação dos títulos  apresentados, considerando a obtenção de maior pontuação, em uma escala de zero a cem pontos,  conforme os seguintes critérios:

	Título
	Quant.
	Pontuação unitária
	Pontuação Máxima 

	Pós-graduação lato sensu (especialização)
	01
	10
	10

	Pós-graduação (mestrado, doutorado, PhD)
	02
	10
	20

	Experiência comprovada em atendimento de Farmácia.
	10 pontos a cada 03 meses
	5
	50

	Cursos vinculados à área de Farmacia
	05 pontos a cada 20 horas
	4
	20


OBS: Não será contabilizada pontuação de experiência referente a atividades realizadas em estágio.

7 ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
7.1 No prazo de 01 dia útil,  a  Comissão deverá proceder à análise dos currículos.
7.1.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado será  publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico.

8 CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais  candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:
8.1.1 Maior experiência comprovada de atuação na área. 
8.1.2 Maior idade
8.1.3 Sorteio em ato público.

9 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
9.1 Homologado o resultado final, será lançado Edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

10 CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
10.1  Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, os candidatos classificados estarão aptos para a contratação, que obedecerá à ordem classificatória devidamente homologada e publicada.
10.1.1 Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal Saúde.
10.1.2 A participação dos candidatos no processo seletivo não implicará na obrigatoriedade do Município em relação à contratação, ocorrendo apenas expectativa da contratação. 
10.1.3 No momento do chamamento do classificado, este deve entregar a documentação contida na Relação de Documentos Necessários para Ingresso no Serviço Público, disponibilizado pelo Setor de Recursos Humanos.
10.1.4 Não comparecendo o candidato convocado no prazo de 48 horas ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente. 
10.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo  Município.
10.1.6 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal.
10.1.7 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados observada a ordem classificatória.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1  Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
11.1.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços e números de telefone. Caso o Setor de Recursos Humanos entre em contato nos números de telefone indicados pelo candidato nas inscrições, e não houver retorno conforme o prazo para convocação estipulado neste Edital, será desclassificado.
11.1.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver  a  readequação das condições definidas inicialmente no Edital, conforme dispuser a legislação local.
11.1.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.
11.1.5 Caso algum candidato não apresente a titulação exigida será aceita apenas a inscrição.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROTÁSIO ALVES-RS, em 24 de fevereiro de 2026.



Itamar Antônio Girardi
Prefeito Municipal



   Efetuada a Publicação.
   _____/____/_____
   Bruna Turani Dallacort
Secretária de Administração.
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COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

1. INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________
Área de Atuação: _____________________________________________________
Período: Início _____/______/______                  término____/____/_____
Total de dias: __________________

2. INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________
Área de Atuação: _____________________________________________________
Período: Início _____/______/______                  término____/____/_____
Total de dias: __________________

3. INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________
Área de Atuação: _____________________________________________________
Período: Início _____/______/______                  término____/____/_____
Total de dias: __________________

4. INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________
Área de Atuação: _____________________________________________________
Período: Início _____/______/______                  término____/____/_____
Total de dias: __________________

5. INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________
Área de Atuação: _____________________________________________________
Período: Início _____/______/______                  término____/____/_____
Total de dias: __________________

6. INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________
Área de Atuação: _____________________________________________________
Período: Início _____/______/______                  término____/____/_____
Total de dias: __________________

7. INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________
Área de Atuação: _____________________________________________________
Período: Início _____/______/______                  término____/____/_____
Total de dias: __________________


INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
______________________________________________________________________________________________________________________________________

Local e Data: 

_________________________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO III
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

I - Análise de Currículos

	Descrição
	Prazo em dias úteis
	Data

	Abertura das Inscrições
	08 dias
	24/02/2026

	Análise dos currículos
	01 dia
	04/03/2026

	Publicação do resultado preliminar
	01 dia
	05/03/2026

	Recurso (se houver)
	01 dia
	06/03/2026

	Manifestação da Comissão na reconsideração (se houver)
	01 dia
	09/03/2026

	Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do critério de desempate (se houver)
	01 dia
	10/03/2026

	Publicação do resultado final
	01 dia
	11/03/2026

	TOTAL
	14 dias
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ANE XO I   FICHA DE INSCRIÇÃO /CURRÍCULO   1.   DADOS PESSOAIS   1.1 Nome completo: _________________________________________________________ _______   1.2 Filiação:    _______________________________________________________________ _______   1.3 Nacionalidade: __________________ _______________________________________ ________   1.4 Naturalidade:    ___________________________________________________________ _______   1.5 Data de Nascimento: _____________________________________________________ _______   1.6 Estado Civil: ___________________ _________________________________________ ______   1.7 Cargo Pretendido:________________________________________________________ _______     2.   DADOS DE IDENTIFICAÇÃO   2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _____________________________________ _______   2.2 Cada stro de Pessoa Física  -   CPF: __________________________________________ _________   2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: ______________ Seção: ______________ _______   2.4 Número do certificado de reservista: _________________________________________ ___ ____   2.5 Endereço Residencial: ____________________________________________________ _______   2.6 Endereço Eletrônico: _____________________________________________________ _______   2.7 Telefone residencial e celular ATUALIZADOS:________________________________ _______   2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ______________________________ _______     3.   ESCOLARIDADE   3.1 ENSINO MÉDIO   Instituição de Ensino: ________________________________________________________ ______   Ano de conclusão: _____________________ _____________________________________ _______   3.2 GRADUAÇÃO   Curso: ____________________________________________________________________ _______   Instituição de Ensino: ________________________________________________________ _______   Ano de conclusão: _________ _________________________________________________ ________   3.3 PÓS - GRADUAÇÃO   3.3.1 ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA FUNÇÃO   Curso / área: _______________________________________________________________ ________   Instituição de Ensino: _____________________ ___________________________________ ________   Ano de conclusão: __________________________________________________________ _________   3.3.2 ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA   SAÚDE   Curso / área: _______________________________________________________________ _________   Inst ituição de Ensino: ________________________________________________________ _________   Ano de conclusão: __________________________________________________________ _________   3.3.3 MESTRADO OU DOUTORADO   Curso / área: ___________________________________________ ____________________ __________   Instituição de Ensino: ________________________________________________________ __________   Ano de conclusão: _________________________________________________________ ____________     4.   CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO    1 ° Curso / área:   _______________________________________________________________ ________   Instituição de Ensino: __________________________________________________________ _________   Data de início: _________________________ Data da conclusão: ________________ _______ _________   Carga horária: ________________________________________________________________ __________   2° Curso / área:   _______________________________________________________________ _________   Instituição de Ensino: ____________________________________ ______________________ __________   Data de início: _________________________ Data da conclusão: ______________________ __________   Carga horária: ________________________________________________________________ __________  
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